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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021 

PROCESSO Nº 29/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS 
DE TESTE RÁPIDO COVID-19 ANTÍGENO SISTEMA PCR 

PREÂMBULO 

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (05/03/2021), foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA: 

1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: AIMARA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 57.202.418/0001-07 
e no Estado sob o nº 244.290.655.110, estabelecida à Avenida Estados Unidos, 429, Jardim Nova 
Europa, Município de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.040-099, Fone (19) 3238-9100, e
mail: aimara@aimara.com.br, representada por seu Sócio Proprietário Senhor Ailton Marques 
Ramos, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG nº 7.657.871-9 e do 
CPF sob o nº 058.293.488-53, residente e domiciliado à Rua Esperanto, 128, Vila Marieta, 
Município de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.043-080, à saber: 

2. Descrição e valores dos itens constam abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

2.250,00 

Kit para detecção qualitativa do 
Antígeno Sars-cov-2; teste rápido; 
Ensaio Imunocromatográfico; com a 
utilização de Anticorpos Anti-sars-cov-
2; formato de teste rápido individual; 
em secreção de nasofaringe; Kit 
contendo testes; Deve acompanhar: 
recipiente para tiras, tampão de 
migração e bula de instruções em língua 
portuguesa; validade mínima de 12 

kit meses após a entrega; deve estar 
acondicionado em material apropriado 
que garanta a integridade do produto; 
rótulo com nome do produto, número 
de lote, data de fabricação/validade, 
composição e procedência; Registro 
Anvisa/MS. 
FABRICANTE: ABBOTT RAPID 
DIAGNOSTICS JENA GMBH 
MARCA/MODELO: PANBIO 
COTA PRINCIPAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

44,10 

VALOR 
TOTAL 

99.225,00 
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3. Faz parte do Rol de encargos da detentora da Ata, por sua conta, todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, transporte, descarga, frete e 
outros necessários ao cumprimento integral do negócio que por ventura venha acontecer. 

4. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/03/2021 a 04/03/2022. 

5. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de 
uma via da nota de empenho com que correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento 
por qualquer meio, inclusive fac-símile e e-mail, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico 
nº 01/2021. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

02.00.00 - Poder Executivo 
02.16.00.00 - Fundo Municipal de Saúde 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00.00 - Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
3.3.90.30.35 - Material laboratorial 
10.3020028.2041 - Manutenção do ambulatorial. 

7. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS 
PRODUTOS 

7.1. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através da 
devida nota de empenho, para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, entregar o objeto desta 
licitação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 
12, deste Edital. 

7 .2. Fica definida a Nota de Empenho como ordem de fornecimento, que será enviada via e
mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia útil. Caso a 
empresa não possua e-mail, a Nota de Empenho deverá ser retirada na Prefeitura Municipal de 
Bofete, situada no Paço Municipal (Rua Nove de Julho, 290, Centro, Bofete/SP), no prazo de 1 
(um) dia útil, contado a partir da convocação. 

7.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da ordem de compra poderá ser 
prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Detentor da Ata durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. 

7.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da nota de empenho no prazo 
previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total da contratação, 
sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

7.5. As entregas dos produtos deverão ser feitas nos prazos, horários e locais mencionados 
abaixo, acompanhados das notas fiscais correspondentes. 
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ITEM ENDEREÇO DA ENTREGA CRONOGRAMA 

Avenida Ernesto Ebúrneo, nº 155, Andar A entrega será feita de acordo 
TODOS Superior, Centro, Bofete/SP. com a necessidade da 

Das 08h00 às 1 0h30 e das 13h00 à 16h30. Diretoria de Saúde. 

7.6. Não serão recebidas mercadorias fora do prazo estipulado no item supracitado tampouco 
aos finais de semana e feriados. 

7.7. É facultado a Prefeitura Municipal de Bofete, quando o convocado não receber, atestar seu 
recebimento ou não aceitar a Nota de Empenho no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório. 

7.8. Todos os itens deverão atender as normas e legislações aplicáveis ao objeto deste certame, 
além das previstas no Anexo XI deste edital, no que tange as condições de fabricação, manuseio, 
processamento, rotulagem, embalagem e transporte. 

7.8.1. O(s) fornecedor(es) poderá(ão) entregar produtos de marca divergente àquela 
apresentada na proposta e na amostra, desde que comunique previamente, seja aprovada a 
marca pela Diretoria de Saúde e que os produtos que serão fornecidos atendam aos 
requisitos do Termo de Referência do presente certame, garantindo no mínimo a qualidade 
originalmente proposta. 

7.9. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 
condições de recebimento e aceitação do objeto constante do Anexo l deste edital, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para o 
Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a 
legislação vigente. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias contados da data do atestado de 
recebimento e da liberação da nota fiscal pela Diretoria solicitante. 

8.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento da nota de empenho estiver em 
total conformidade com as condições exigidas neste edital. 

8.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

8.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em 
moeda corrente do país. 

8.5. O CNP J da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
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8.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

8.7. O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora, na conta corrente indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

9. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 
com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nessa hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do § 4°, Art. 15, da 
Lei nº 8.666/1993. 

11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e 
nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/1993, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

12. É vedado o aumento das quantidades previstas originalmente na Ata de Registro de 
Preços. 

13. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis. 

14. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2021. 

15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se todos os seus 
dispositivos, o Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2021, a Nota de Empenho com os termos 
aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bofete, pelos prazos 
abaixo previstos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição: 

16.1.1. Não retirar ou deixar de comprovar que recebeu a nota de empenho sem motivo 
justo e aceito ou deixar de manter a proposta ou lance no prazo de validade ou não assinar a 
Ata de Registro de Preços dentro das condições estabelecidas nesse instrumento 
convocatório: Impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) anos. 

16.1.2. Deixar de entregar documento de habilitação exigido para o certame ou para a 
manutenção de sua habilitação durante a vigência desta Ata de Registro de Preços: 
impedimento de contratar com a Administração por 03 (três) anos; 
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16.1.3. Apresentar documentação falsa exigida para o certame, fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: impedimento de contratar 
com a Administração por 05 (cinco) anos. 

16.1.4. Não entregar injustificadamente o produto no ato do recebimento da autorização 
de fornecimento: multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do contrato. 

16.2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência 
das demais cominações legais contempladas na Lei nº 8.666/1993. 

16.3. Independente da aplicação da penalidade retro indicada, a proponente ficará sujeita, ainda, 
à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, 
bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na 
hipótese de a proponente classificada não aceitar a contratação pelos mesmos preços e prazos 
fixados pela inadimplente. 

16.4. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

16.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, ou de declaração de 
inidoneidade. 

16.6. As multas mencionadas nas alíneas anteriores serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 
judicialmente, quando for o caso. 

16.7. Caso a contratada não possua crédito junto à Prefeitura Municipal de Bofete, será 
regularmente intimada a efetuar o pagamento mediante Guia de Recolhimento. 

16.8. O não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa 

do Município. 

16.9. A Prefeitura poderá ainda, a qualquer tempo, advertir o fornecedor, sobre eventuais 
ocorrências que venham a prejudicar o bom andamento do negócio firmado inicialmente. 

16.9.1. A Prefeitura levará a conhecimento do fornecedor a advertência imposta por meio de 
correspondência, pessoalmente ou por e-mail. 

16.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueadas vistas ao 
processo. 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. Ficam nomeados os funcionários abaixo para a gestão e fiscalização desse instrumento: 

a) Nome: Brenda Ariane Mariano Carneiro - Cargo: Coordenadora da Saúde - Responsável 
pela fiscalização. 
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b) Nome: Marina de Oliveira Melo - Cargo: Vice diretora da Saúde - Responsável pela 
gestão da Ata. 

17.2. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Porangaba/SP, esgotadas as vias administrativas. 

17.3. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Claudécio José Eburneo, Prefeito Municipal de Bofete, e pelo Senhor Ailton Marques Ramos 
qualificado preambularrnente, representando a detentora e testemunhas. 

Bofete, 05 de março de 2021. 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE 
CLAUDÉCIO JOSÉ EBURNEO - PREFEITO MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
AIL TON MARQUES RAMOS - SÓCIO PROPRIETÁRIO 

DETENTOR DA ATA 

l)_~--------
PELO ORGÃO GERENCIADOR 

RG: ___________ _ 

2) f:Pil.S<w HA,)~ ~.i() 
PELO DETENTOR DA ATA 

'57.202.4 ., 8/0001 -071 
AIMARA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES L TOA. 

Av. Estados Unidos nº 429 
Jd. Nova Europa - CEP 13040-099 .L CAMPINAS - SP. _J 
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